
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO 

CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE  
 

DECISÃO Nº. 004/2021 

 

O CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE 

DE PERNAMBUCO (UFAPE), em sua reunião ordinária realizada no dia 20 de janeiro de 2021, 

homologa a Decisão ad referendum nº 001/2021, que trata do parecer favorável da relatora do 

deste Conselho, Kedma Maria Silva Pinto, referente à aprovação da redistribuição do docente 

João Tiago Correia Oliveira, Matrícula SIAPE Nº 3086602, da Universidade Federal do Sul e 

Sudeste do Pará (Unifesspa) para a Universidade Federal do Agreste de Pernambuco (UFAPE), 

para ministrar suas atividades junto aos cursos de graduação em Agronomia e Zootecnia, a fim 

de atender à vacância oriunda do falecimento da docente Júlia Kuklinsky Sobral, Matrícula 

SIAPE Nº 1508235; ficando o professor redistribuído responsável, no curso de Zootecnia, pelas 

disciplinas Embriologia Geral (45h), Genética Básica e Introdução a BIOMOL (60h) e 

Interações Simbióticas Microorganismos/Planta (60h); ao passo que, no curso de Agronomia, 

ficando o professor redistribuído responsável pelas disciplinas Interações Simbióticas 

Microorganismos/Planta (60h) e Genética Geral (60h), conforme o Processo UFRPE Nº 

23082.013514/2020-94. 

 

Garanhuns, 20 de janeiro de 2021. 

 

 

 

 
 

 


